
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia
Instituto Nacional da Propriedade Industrial
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo nº: 917717228

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 12/07/2019

Data da concessão: 17/03/2020
Fim da vigência: 17/03/2030

 
Titular: WILSON ROJAS RUIZ -ME [BR/SP] 
CNPJ: 08171146000101

Endereço: av.Senador Queiros,605,conj.429 e 430,Centro, 01026000 , São 
Paulo, SÃO PAULO, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto

CFE(4): 16.1.4, 16.1.11, 16.1.25 e 19.13.25 
NCL(11): 9 

Especificação: Armação de óculos; Braceletes de identificação codificada, 
magnéticos; Cabos elétricos; Caixas para alto-falantes; Câmeras 
[fotografia]; Câmeras cinematográficas; Câmeras de vídeo; 
Conectores [eletricidade]; Conectores de fios [eletricidade]; Cordões 
para celular; Cordões para óculos; Correntes para óculos; Estojos de 
óculos; Flash [fotografia]; Fones de ouvido; Fotômetros; Hologramas; 
Lâmpadas de flash [fotografia]; Lentes corretivas [óptica]; Lentes de 
aumento; Lentes de contato; Lentes de óculos; Máscaras para 
proteção *; Microfones; Mouse [periférico de computador]; Mouse 
pads [informática]; Óculos antiofuscantes; Óculos de sol; Óculos 
inteligentes; Óculos para esportes; Rádios; Rádios para veículos; 
Receptores de áudio e de vídeo; Receptores de telefone; Telefones 
celulares; Telefones sem fio; Headsets de realidade virtual; Óculos; 
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Lentes [objetivas] para autorretrato; Dispositivos para a projeção de 
teclados virtuais; Kits hands-free para telefones; Juke-boxes [música]; 
Caixa [estojo] para telefone celular; Caixa de som; Óculo para 
soldador; Óculos de natação; Óculos 3D;  (da classe 9) 

1
Rio de Janeiro, 17/03/2020

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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